
 

 

 
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

Registro de Preços: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Consumo 

 

 
Objeto: Registro de preço para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Consumo, 

Materiais de Limpeza, Gêneros Alimentícios, Verduras, Frutas, Pães, Gás e Frios para 

atender as demandas das Secretarias Municipais, conforme condições e especificações 

constantes no Edital e no Termo de Referência.  

 

Data e Hora da realização da sessão de processamento do Pregão: 05 de março de 2026 às 

09h:00 (horário de Brasília), ou, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na 

hipótese de não haver expediente nesta data.  

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos 

envelopes. 

 

Prazo de Entrega do Objeto: 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Compra. 

 

 

Edital Completo: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Setor de Licitações, Rua São João, s/n, 

Centro, Ribeirãozinho-MT, CEP: 78.613-000, ou através do site 

https://www.ribeiraozinho.mt.gov.br/. 

 

Fundamento Legal: Regida pelos termos da Lei nº 14.133/1, e demais legislações aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Ribeirãozinho-MT, 19 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

 

 

Maria Auxiliadora Cardoso Souza 

Pregoeira 

 

 

 

 

 



 

 

 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

Registro de Preços: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Consumo 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO – Estado de Mato Grosso, através da 

Secretaria Municipal de Administração, por meio de sua Pregoeira, Maria Auxiliadora Cordoso de 

Souza, nomeada pela Portaria º 08/2026 de 02 de janeiro de 2026, com endereço a Prefeitura 

Municipal de Ribeirãozinho – Setor de Licitações, Rua São Joaão, s/n, Centro, Ribeirãozinho-MT, 

CEP: 78.613-000, torna público  a abertura do Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2026, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, no modo de disputa aberto, destinado à aquisição do objeto que trata este Edital e seus 

respectivos anexos.  

 

REGÊNCIA E REGIME 

Regência: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas pertinentes.  

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Tipo/Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Repartição interessada: Secretarias Municipais. 

Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos 

envelopes. 

Prazo de Entrega do Objeto: 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Compra. 

Horário: 09h00min (horário de Brasília). 

Data da realização da sessão de processamento do Pregão: 05 de março de 2026. 

Local de Realização: A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.bnc.org.br 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de 

Materiais de Consumo, Materiais de Limpeza, Gêneros Alimentícios, Verduras, Frutas, Pães, 

Gás e Frios para atender as demandas das Secretarias Municipais, conforme condições e 

especificações constantes no Edital e no Termo de Referência.  

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela em anexo ao Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

1.3. A administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência 

de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual a empresa licitante deverá se atentar 

unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.bnc.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

licitacao@ribeiraozinho.mt.gov.br, contato@bnc.org.br. 

 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 

2.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

 

2.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 
 

2.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

2.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na   forma 

eletrônica; e 

 

2.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

2.9. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação.  

 

2.10. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

  

2.10.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma                 

da legislação vigente;  

2.10.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos;  

2.10.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

http://www.bnc.org.br/
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.10.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021; 

2.10.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;  

2.10.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário).  

2.10.7. Empresa suspensa de participar de licitações e impedida de contratar, independente 

do órgão sancionador (Federal, Estadual ou Municipal).  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata 

a Lei Complementar nº. 123/2006, deverão preencher e apresentar no ato do Credenciamento a 

Declaração de ME/EPP e a CERTIDÃO ATUALIZADA emitida pela Junta Comercial para 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do Art. 73, 

inciso IV, da Lei Complementar nº. 123/2006. Salientando que a falsidade de declaração prestada 

objetivando benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, caracteriza o crime de que trata o Art. 

299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas cabíveis; 

 

3.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas no lance final pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao lance final, oportunizando a esta cobrir o último 

lance registrado; 

 

3.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual 

indicado no caput, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido no caput, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

IV. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 



 

 

3.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

3.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 

interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo 

supracitado. 

 

3.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 90 da Lei nº. 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, ou revogar a licitação. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a realização da sessão pública de Pregão.  

 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 

 

4.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 

sítio eletrônico. 

 

4.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de  propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 Do respectivo Edital e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 

5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

 

5.5. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

 

5.6. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou  empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para 

aplicação do disposto no item 9, deste edital. 

 

5.7. Os documentos de Habilitação e eventuais outros documentos complementares à proposta, 

que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 

(duas) horas. 

 

5.8. Não será aceito na proposta dos licitantes exigência dos mesmos de valor mínimo para entrega 

de pedidos, reservado a Administração o direito de efeuar a compra dos itens de acordo com a sua 

real necessidade.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

6.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da    sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

6.2. Os licitantes deverão registrar e enviar (anexar) suas Propostas no sistema eletrônico, contendo 

os dados da empresa, tais como Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e a assinatura do 

seu representante legal, e indicação completa do produto ofertado, marca, referências e demais 

dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, expressos em 

reais, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, englobando quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer 

despesa que venha a incidir sobre o preço do objeto ora licitado.  

 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

 



 

 

6.4. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 

motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 

pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser 

enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo do sistema, através do e-mail, sob pena de 

desclassificação das propostas. 

 

6.5.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos 

os participantes via sistema eletrônico. 

 

6.6. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação. 

 

7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos abaixo no edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. Será considerada habilitada a proponente que 

apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo: 

 

7.1.2. Habilitação Jurídica: 

 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios e ou proprietário; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individualizado atualizado (CCMEI); 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

Obs: Os documentos relacionados no item acima, não precisarão constar nos “Documentos de 

Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

7.1.3. Regularidade Fiscal E Trabalhista: 



 

 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e/ou do Município, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabbalhistas, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

h) Alvará de localização e funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do 

Licitante; 

i) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 

e |Art. 68, inciso VI, da Lei nº. 14.133/2021 (conforme modelo - Anexo VI). 

 

7.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 

não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social, já exigível e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

c) O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede 

do Licitante); 

d) No caso do Balanço Patrimonial estiver contido no registro do Livro Diário, deverá anexar 

juntamente ao mesmo o Termo de Encerramento do respectivo livro; 

e) Em se tratando de Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, o mesmo deverá anexar 

juntamente ao mesmo o Termo de abertura e Termo de Encerramento do respectivo livro. 

f) Não será dispensando o Balanço Patrimonial, para as Licitantes na condição de ME ou EPP, vez 

que a característica do objeto não se enquadra no Art. 3º do Decreto Federal nº. 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, sendo que o fornecimento de bens não é para pronta entrega e não se trata de locação de 

materiais; 

g) O Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Certidão Simplificada da Junta Comercial 

comprovando a condição de ME ou EPP; 

h) Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual o Balanço Patrimonial 

poderá ser ubstituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da legislação vigente; 

i) Para as empresas enquadradas como Microempreendedor Individual poderá ser comprovado 

através do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

 



 

 

7.1.5. Qualificação Técnica: 

7.1.5.1.DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de Idoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, assinada  pelo 

representante legal da empresa; 

b) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, através do site www.bnc.org.br, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame 

e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 
 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços      

manifestamente inexequíveis. 

 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

 

9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 

9.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

9.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (zero vírgula 

zero um centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

10. DO MODO DE DISPUTA 

 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico bnc.org.br 

 



 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que 

trata o item 3.2.2 deste Edital; 

 

11.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

 

11.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 

11.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

11.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

11.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

11.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

11.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

11.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

11.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.6.2. empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

11.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

13. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Encerrada a etapa de negociação e julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

13.2. Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados ao licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar e enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 

pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

 

13.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
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classificação. 

 

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

13.6. Na hipótese de o licitante que apresentou a proposta vencedora não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro solicitará e examinará a habilitação relativa à proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma  proposta que atenda ao edital. 

 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. DO RECURSO 

 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

14.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.  DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, ASSINATURA E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
 

15.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

15.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15.3. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, o adjudicatário 

será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar o Contrato, sob pena de decaimento de 

seu direito, bem como aplicação de multa pelo descumprimento, conforme sanções 

administrativas elencadas neste edital. 

 

15.4. O prazo de que trata o item 13.3 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

 

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado mediante empenho, após cada recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária 

constante. 

 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, 

a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

 

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias contados de cada 

entrega. 

 

16.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 



 

 

 

16.5. Na hipótese de devolução da documentação fiscal para correção ou substituição ou que 

tenhasido fornecido mercadoria com defeito ou diversa do especificado no edital ou na nota de 

empenho, o prazo para pagamento fluirá a partir da regularização documental e ou substituição 

da mercadoriainadequada. 

 

16.6. Quando da apresentação da nota fiscal deverá ser destacada a retenção do Imposto de 

Renda, nas alíquotas definidas por tipo de atividade, conforme tabela anexa à Instrução 

Normativa, imposto este que será retido aos cofres municipais e descontado do valor líquido a 

ser pago ao fornecedor.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

17.1. As entregas devem ser realizadas conforme a solicitação das Secretarias Municipais, de 

acordo com o descrito no Termo de Referência (Anexo I). 

 

17.2. A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a solicitação, diretamente no local 

indicado pela Secretaria Municipal após a respectiva Ordem de fornecimento. 

 

 

17.3. O transporte será efetuado pela Contratada, até o referido local especificado em cada 

Ordem de Compra. 

 

17.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

 

 

17.5. Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a 

permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

17.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 



 

 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

16.1.1 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.2 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

16.1.4 fraudar a licitação; 

16.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1 advertência; 

16.2.2 multa; 

16.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado; 

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4. a 16.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4 a 16.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 16.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. Será divulgada Ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do   limite   permitido   pelo   artigo 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre 

o valor inicial atualizado do contratado. 

 

19.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

19.12. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

 

19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os Anexos: I – Termo de Referência; e 

II – Minuta de Contrato. 

 

19.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra no www.bnc.org.br 

 

19.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças - MT para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

http://www.bnc.org.br/


 

 

por mais privilegiado que seja. 

 

Ribeirãozinho – MT, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Maria Auxiliadora Cardoso Souza 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/____ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026 

 

O Município de Ribeirãozinho - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor DANILO 

COELHO DOMINGOS, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 18487815 SSP/MT, inscrito 

no CPF sob o nº 007.030.151-41, residente e domiciliado à Rua Antônio João, nº 619, Centro, 

Ribeirãozinho-MT, CEP: 78.613-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede na 

_______________, no município de ________ - __, CEP: ______ - __, neste anto representada 

por seu Representante Legal, o(a) Sr(a) ________________, portador da Cédula de Identidade nº 

__________ ___/__ e CPF nº ___________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo Licitatório nº ___/2025, e o resultado do Pregão Eletrônico nº 

001/2026, com fundamento na Lei 14.133/21, e demais legislações correntes, resolvem registrar 

os preços da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), na(s) quantidade(s) estimada(s) e indicada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação obtida em cada item/lote, atendendo as condições, as 

especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação regulamentada pelo edital e anexos 

do processo licitatório em epígrafe, independentemente de transcrições, constituindo esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui O presente pregão tem por objeto o Futura e Eventual Aquisição de Materiais 

de Consumo, Materiais de Limpeza, Gêneros Alimentícios, Verduras, Frutas, Pães, Gás e 

Frios para atender as demandas das Secretarias Municipais, conforme condições e 

especificações constantes no Edital e no Termo de Referência.  

 

 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência desta Ata será de 12 (doze) ano, contado a partir da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço mais vantajoso. 

2.2 Observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

2.3 Esta Ata de Registro de Preço, não gera a obrigação ao órgão participante do Registro de 

Preços, de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os 



 

 

preços, e, fornecedores beneficiários, obedecendo às condições relacionadas na licitação e 

propostas apresentadas. 

 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

3.1. A Ata de registro de preço poderá ser suspensa ou cancelada nas seguintes: sendo:  

I – Pela Administração, quando: 

 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 

de preços;  

b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, 

se a Administração não aceitar sua justificativa;  

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

 II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  

3.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado de que trata o inciso II do 

subitem anterior, somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se 

apresentada com antecedência de 3 (três) dias da data da convocação para firmar contrato de 

fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho 

(nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido;  

3.3. A comunicação do cancelamento ou suspensão do preço registrado, nos casos previstos nas 

alíneas “a” a “d”, será formalizado em processo próprio e comunicada por email ou 

correspondência, ambos com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo 

que deu origem ao registro de preços; 

 3.4. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado;  

3.5. Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco 

dias úteis 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÕES DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada mediante revisão ou renegociação. 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízos da possibilidade 

de remanejamento entre os participantes.  

4.3 Iniciado o procedimento de alteração da Ata, ficarão suspensas as solicitações não concluídas 

de adesão do item ou lote a que se referir, até a decisão da autoridade competente.  

4.4 No caso de alteração, a suspensão terminará com a respectiva publicação, e as adesões 



 

 

solicitadas observarão as novas condições de fornecimento ou prestação do serviço.  

4.5 Não realizada a alteração da ata, os pedidos de adesão terão prosseguimento imediatamente 

após à decisão e nos termos pactuados anteriormente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo.  

4.6 Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 

registro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE EXECUÇÃO 

 

5.1 A empresa detentora do Registro deverá prestar o(s) serviço(s) para atender as necessidades 

dos Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na 

proposta de preços.  

5.2 Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Município, as empresas registradas ficam 

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as 

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O pagamento do valor estipulado na cláusula segunda deste contrato será feito pela Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho, através de transferência via eletrônica bancaria, 

conforme Ordem de Compra.  

6.2.  O pagamento será realizado, de acordo com a entrega, não sendo superior ao prazo de trinta 

dias, conforme cronograma de pagamento a fornecedores estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Finanças mediante apresentação das Notas Fiscais e/ou Faturas onde deverá constar, 

obrigatoriamente: o nº do empenho; o nº do contrato; o nº da conta bancária, e se for o caso, anexar 

Declaração de Optante pelo Simples, informando o respectivo enquadramento, assinado pelo 

Contador e pelo responsável pela empresa, a cada Nota Fiscal e/ou Fatura emitida, na entrega dos 

serviços, objeto desta licitação, devidamente atestadas pelo responsável, devendo a 

CONTRATADA estar com todas as obrigações trabalhistas, como INSS e FGTS em dia.  

6.3. Na hipótese de haver atraso no pagamento, será aplicado o índice de correção monetária, IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

 

7.0.- CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

 

7.1. O preço ofertado pela empresa signatária do presente contrato consta do “Demonstrativo de 

Proposta Vencedora”. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente, o CONTRATANTE obriga-se a: 

 a) efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Segunda do presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;  

b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  



 

 

c) notificar a Contratada, imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

Contrato. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

 

9.1. Para a entrega do item, objeto deste contrato, a Contratada se obriga a:  

a) entregar fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados;  

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções (Art. 119 da Lei nº 

14.133/2021);  

c) atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE;  

d) ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no Art. 125 da Lei n° 

14.133/2021;  

e) manter durante o período contratual todas as contribuições sociais e tributos federais, estaduais 

e municipais em dia. 

 f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta;  

g) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas; 

h) A proposta da empresa deverá conter a marca (referência), o fabricante e a procedência do 

objeto;  

i) Lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos, devem constar na nota fiscal, não 

podendo fornecedor realizar cobrança de frete de entrega;  

l) Os itens a serem adquiridos deverão apresentar padrões indispensáveis de qualidade que 

obedeçam aos critérios técnicos da ANVISA e registro ativo neste órgão para garantir segurança 

no uso destes, prevenindo riscos e atendendo a real necessidade; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA FORMA DE ENTREGA 

 

10.1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da contratada, de 

acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante;  

10.2. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias, a partir da data de assinatura do contrato, a partir 

da data de emissão da Nota de Empenho, quando esta substituir o contrato; 

10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – 

Art.162 da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

 



 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

 

11.1. As multas aplicadas à CONTRATADA não serão inferiores a 0,5 (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, aplicáveis a todas as hipóteses 

do art. 155 da NLLC, conforme previsão do art Art. 156, §3º da mesma Lei, tendo como parâmetro 

as seguintes diretrizes:  

a) Pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado, será aplicada multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo 

de 15 (quinze) dias; b) A partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso, será aplicada multa de 1% (um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato, limitado ao prazo de 30 

(trinta) dias, hipótese que caracterizará a inexecução total do contrato;  

c) Evidenciada a inexecução total do contrato, com o atraso no fornecimento superior a 30 (trinta) 

dias, aplicar-se-á multa de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total do contrato, bem 

como se rescindirá o contrato; d) A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE 

aplique outras sanções, nos termos do art. 156, § 7º da NLLC;  

d) No processo de aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, como previsto no Art. 157 da NLLC. 

e)Aplicada a sanção pecuniária, após regular processo administrativo, será o valor deduzido de 

eventuais pagamentos devido pela Administração à contratada penalizada, bem como descontada 

de eventual garantia prestada ou cobrada judicialmente; 

 

11.2. Impedimento de Licitar e Contratar 

 

11.2.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII, do 

art. 155, da NLLC, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicar-se-á a 

sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo aplicador da sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme disciplina 

do art. 156, inc. III e § 4°, da NLLC. 

11.2.2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar dar-se-á mediante 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de no 

mínimo 2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no art. 

158, da NLLC. 

 

11.3. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar  

 

11.3.1. Na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incs. VIII, IX, X, XI e XII, do 

art. 155 da NLLC, bem como nas previstas nos incs. II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, aplicar-se-á a pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previsto no 

art. 156, inc. IV, da NLLC, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme disciplina do art. 156, § 5°, da NLLC. 6.9.2.  

11.3.2.A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar dar-seá 



 

 

mediante instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, e respeitará as diretrizes procedimentais existentes no 

art. 158, da NLLC, bem como do art. 156, § 6°, da NLLC. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REAJUSTE 

 

13.1 Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado.  

13.2 Após o intervalo de um ano contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais serão 

reajustados, a requerimento do particular, por meio da aplicação do IPCA.  

13.3 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de 

memorial do cálculo.  

13.4 Os contratos firmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preços 

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão ser reajustados novamente 

com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.  

13.5 Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP.  

13.6 O órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condições 

mais vantajosas ao Estado. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação da ata na Imprensa Oficial, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO (art. 92, §1º) 

 15.1. É eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Ribeirãozinho – MT, ____ de ____________ de ______. 

 

 

MUNICIPIO DE RIBEIRÃOZINHO 

PREFEITO MUNCIPAL 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 



 

 

CNPJ: ____________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME:  

RG: 

CPF: 

NOME: 

RG: 

CPF: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

Nome Fantasia: 

Razão Social:  

CNPJ: 

Insc. Est:  Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não): Endereço: 

Bairro:                                                              Cidade: 

CEP:                                                                 E-MAIL: 

Telefone:                                                          Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

Objeto: Pregão eletrônico tem por objeto o Futura e Eventual Aquisição de Materiais de 

Consumo, Materiais de Limpeza, Gêneros Alimentícios, Verduras, Frutas, Pães, Gás e Frios 

para atender as demandas das Secretarias Municipais, conforme condições e especificações 

constantes no Edital e no Termo de Referência, com o objetivo de suprir suas necessidades 

administrativas, pelo período de 12 meses, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

DOS PRAZOS E DA ENTREGA  

 

1. A entrega dos itens será feita de forma parcelada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

responsabilidade da contratada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria requisitante;  

 

2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – Art.162 

da Lei n° 14.133/2021.  

3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

nesta Lei.  

 4. Os objetos estarão sujeitos a aceitação quando entregues, podendo haver recusa dos objetos 

em casos de não conformidade da quantidade de volumes com a nota fiscal ou embalagens violadas 

ou ampolas quebradas no transporte;  

5. O número do lote, data de fabricação (mês/ano) e data de validade (mês/ano), devem ser 



 

 

impressos nas embalagens de forma facilmente compreensível, legível e indelével, utilizando 

letras com a maior dimensão possível para a sua fácil leitura e identificação; 

6. Os itens a serem adquiridos deverão apresentar padrões indispensáveis de qualidade que 

obedeçam aos critérios técnicos da ANVISA e registro ativo neste órgão para garantir segurança 

no uso destes, prevenindo riscos e atendendo a real necessidade;  

7. De acordo com o art. 140, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, o objeto do contrato será recebido:  

a. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;  

b. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

8. A Administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência 

do que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em desacordo com as 

especificações, para sua substituição;  

9. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, 

 

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO III 

 

 (Papel timbrado da Empesa) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO/MT 

REF.: PREGÃO ELETRONICO 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A empresa _____________ inscrita no CNPJ sob o nº ________, sediada na __________, nº 

___, Bairro ______, CEP: ______, na cidade de _______-__, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico SPR nº 001/2026, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(a) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano, nos termos do inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal e inciso V,  com relação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal Servidor Público Municipal exercendo as funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão. 

• Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

 

• Está ciente de prazo de entrega e condições de pagamento. 

 

Cidade/UF, ____ de ___________ de 2026. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:  

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 

CARIMBO DE CNPJ 
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ANEXO IV 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIENCIA DE QUE CUMPRE 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

 

 

À 

PREFEIETURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO – MT. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA, MODALIDADE DE PREGÃO 

ELETRONICO Nº 001/2026– TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

A (empresa) _________________, inscrita no CNPJ Nº _________________ e Inscrição 

Estadual nº _______, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ ___/__ e do CPF nº  

_______________, DECLARA em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 

004/2025, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no 

presente certame. 

 

 

Local e data 

 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO 

 

(Representante Legal) 

 

 

*** ENVIAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Maria Auxiliadora Cardoso Souza 

Pregoeira 
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ANEXO V 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA CUMPRIMENTO ART.  68 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

 

Processo Licitatório nº. 003/2026 

Pregão Eletrônico nº. 001/2026 

Registro de Preços - O presente pregão tem por objeto o Futura e Eventual Aquisição de 

Materiais de Consumo, Materiais de Limpeza, Gêneros Alimentícios, Verduras, Frutas, 

Pães, Gás e Frios para atender as demandas das Secretarias Municipais, conforme condições 

e especificações constantes no Edital e no Termo de Referência. 

NOME DA EMPRESA_________________, CNPJ n°______________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)____________portador da Carteira de Identidade 

n°________, CPF n°________,sediada _______(Endereço Completo)____, declara, sob as penas 

da  lei, para fins do disposto no inciso VI do Artigo 68 da Lei Nº 14.133/2021, acrescido pelas Lei 

N.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

(a):__________________________________ 

 

 

 

 


